[image: image2.png]


                                [image: image3.jpg]S Jlllo Reuwes
e LBITLOBS



                                 


Leiloeiro Público Oficial                   Bel. Júlio Ramos Luz [image: image2.png]                 JUCESC AARC nº 162
ATENDEMOS TODO O ESTADO DE SANTA CATARINA


EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA / LEILÃO 


VARA ÚNICA DE ITAPOÁ / SC

1ª PRAÇA = 20 de MARÇO de 2012, às 13h 30min
por lance igual ou superior à avaliação.

2ª PRAÇA = 30 de MARÇO de 2012, às 13h 30min

A quem mais oferecer.

LOCAL:  SALA DO JÚRI DO FÓRUM DE ITAPOÁ, Rua Mariana Michels Borges, N° 776, Bairro Itapema do Norte.
                     JÚLIO RAMOS LUZ, Leiloeiro Público Oficial do Estado de Santa Catarina, matriculado na JUCESC sob N.°AARC / 162, autorizados pelo Excelentíssimo Senhor MERGEFIELD "Cargo do Juiz do Processo#Retorna o cargo do juiz vinculado ao processo no 1º grau=401@PROC" Juiz de Direito Dr. JOSE ARANHA PACHECO, venderá em pública(o) PRAÇA / LEILÃO, na forma da lei, em dia, hora e local acima citados, o(s) bem(ns) penhorado(s) a seguir relacionado(s).

Nº 126.11.001891=0

Autora: Caixa Econômica Federal.

Reu: Zardo Comércio de Caminhões Ltda. e outro.
Bem(ns):  UM TERRENO RURAL, em Cambão, cidade de  Itapoá, SC, designado por lote nº 14 da quadra nº 53, do loteamento denominado “Balneário Rainha do Mar”, medindo 16,00 m de frente do lado par da rua nº 14, tendo de fundos em ambos os lados 25,00 m. Confrontações: Lado direito, com o  lote n nº 03 e lado esquerdo com a rua n nº  05. Registrado no C.R.I sob nº 28.172 no cartório de Registro de Imóveis de Joinville. Lance inicial Primeira Praça / Avaliação R$ 10.000,00. Segunda Praça lances a partir de R$ 5.100,00. Depositário: Vicente Alves Pereira Neto. Vistoria: No Local do imóvel.

imóveis poderão ser adquiridos em parcelas = “Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações, poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca inferior à avaliação, com oferta de pelo menos, 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel”.  (CPC, art. 690, § 1º)

Nº 126.10.002864=5. 
Exeqüente: Estado de Santa Catarina.
Executado: Maria Margarete da Silva Reinert.

Bem(ns): Bem 01) 01 MÁQUINA DE COSTURA RETA INDUSTRIAL LANMAX LM 9.900, com lubrificação automática, 4.000 pontos por minuto. Lance inicial Primeira Praça / Avaliação R$ 3.040,00. Segunda Praça lances a partir de R$ 1.530,00.
Bem 02) 01 MÁQUINA OVERLOQUE INDUSTRIAL T 103, com lubrificação automática, 3 fios, 3.000 pontos por minuto. Lance inicial Primeira Praça / Avaliação R$ 960,00. Segunda Praça lances a partir de R$ 490,00. para as 2 máquinas, Lance inicial Primeira Praça / Avaliação Total R$ 4.000,00. Segunda Praça lances a partir de R$ 2.020,00. Depositário: Maria Margarete da Silva Reinert. Vistoria: Rua 100, nº 697, Bal. Paese, Itapoá/SC.
ESTE BEM poderÁ ser adquirido em PARCELAS: Entrada de 40% do valor arrematado e o saldo em até 60 x (sessenta vezes). (Art. 3o Lei estadual 13.572/2005).

Observações : Da venda por lote: O leiloeiro pode, a seu critério, reunir bens de feitos diversos em lotes, para viabilizar a venda daqueles de comercialização mais difícil. A comissão do Leiloeiro será de 5% paga no ato e correrá por conta do comprador, remitente ou adjudicante em caso de arrematação, remição ou adjudicação, respectivamente. A comissão do Leiloeiro é ônus sucumbencial, portanto, não devolvemos a comissão em caso de desistência. O pagamento da Arrematação e a Comissão do Leiloeiro deverão ser efetuados à vista, NO ATO DA ARREMATAÇÃO, em dinheiro ou cheque. No caso de cheques, estes deverão ser emitidos pelo comprador, (não serão aceitos cheques de terceiros). No caso de bens imóveis, a arrematação poderá ser feita de forma parcelada (CPC, art. 690, § 1º. “Tratando se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações, poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca inferior à avaliação, com oferta de pelo menos, 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel).Art. 3º Quando realizada a arrematação, mas antes de assinado o auto respectivo, houver remissão da execução pelo executado ou por terceiro (Código Civil, art. 930), mediante o pagamento do débito (CPC, art. 651), incumbe ao requerente junto com os demais ônus depositar na conta bancária do leiloeiro a comissão, nos patamares estabelecidos no artigo anterior, calculados sobre a avaliação dos bens. Art. 4º Quando, antes de realizado o leilão pelo leiloeiro, for requerida a remição de execução pelo executado, ou por terceiro (Código Civil, art. 930), mediante o pagamento do débito (CPC. Art. 651), incumbe ao requerente, junto com os demais ônus, depositar na conta bancária do leiloeiro, a título de remuneração e ressarcimento, a importância equivalente a 5% para bens móveis e imóveis, do valor da avaliação dos bens, ou o valor das comprovadas despesas realizadas pelo leiloeiro, o que for maior. Art. 5º Havendo desistência da execução ou da penhora, ou ainda pedido de suspensão do leilão, pelo exeqüente (CPC, art. 569), após publicado o edital de leilão ou praticado qualquer ato do leiloeiro, incumbe ao exeqüente depositar na conta bancária do leiloeiro, a título de remuneração e ressarcimento, a comissão devida ao leiloeiro. Art. 6º Requerida, depois da arrematação, mas antes de assinado o auto respectivo, a substituição dos bens penhorados por dinheiro (CPC, art. 668), deverá o executado depositar na conta bancária do leiloeiro a comissão a este devida. Art. 7º Requerida, antes de realizado o leilão, a substituição dos bens penhorados por dinheiro (CPC, art. 668), deverá o executado depositar na conta bancária do leiloeiro, a título de remuneração e ressarcimento, a comissão devida ao leiloeiro, nos mesmos parâmetros. Parágrafo Único: As disposições do presente artigo aplicam se também no caso do depositário infiel que depositar o equivalente em dinheiro do bem sonegado. Art. 8º Anulada a arrematação, sem culpa do leiloeiro, é devida a este a comissão no percentual de 5%, ao valor da arrematação desfeita, pelo trabalho desenvolvido correndo por conta daquele que, sem justo motivo, houver dado causa à repetição da arrematação (CPC, art. 29). Art. 9º Não será deferida a extinção de execução, por pagamento do débito ou desistência, nem a adjudicação ou remição de bens, nem ainda a substituição dos bens penhorados, antes de pagas, pelo requerente do ato as custas do processo e a remuneração devida ao leiloeiro, na conformidade dos artigos 3º e 7º desta Portaria, ressalvada a isenção da Fazenda Pública. Havendo acordo, suspensão ou extinção da execução antes do leilão, este somente será suspenso após o pagamento das custas e demais despesas processuais, inclusive aquelas do Leiloeiro, já estipuladas em no mínimo 3%. Eventuais ônus existentes sobre os bens levados a leilão deverão ser verificados com atenção e antecedência pelos interessados junto aos órgãos competentes, inclusive junto aos cartórios pertinentes, entre eles os de registro de Imóveis, quando for o caso. Não nos responsabilizamos por eventuais erros de digitação, ou por erros de informações de qualquer espécie, cancelamentos ou adiamentos. É dever do(a) Arrematante verificar o estado atual dos bens antes da arrematação, pois todo e qualquer bem é vendido no estado em que se encontra, não sendo aceitas reclamações após o leilão, principalmente depois da arrematação. Eventuais ônus sobre os bens, poderão ocorrer antes ou depois dos bens serem levados a Praça. É de inteira responsabilidade do adquirente o pagamento de despesas de transferência de veículos, bem como de eventuais débitos em aberto junto ao DETRAN; da mesma forma, fica responsável pela quitação de valores existentes relativos à alienação fiduciária e, no caso de imóveis, pelo pagamento do ITBI e demais despesas de transcrição, além de taxas em atraso tais como condomínio, marinha (SPU), impostos, energia elétrica, água, etc. Ficam desde já as partes, seus cônjuges, se casados forem, credores hipotecários, usufrutuários ou senhorio direto havendo, INTIMADOS pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA / LEILÃO, para todos os atos aqui mencionados, caso se encontrem em lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizadas pelo Sr. Oficial de Justiça, suprindo, assim, a exigência contida no art. 687, § 5°, do CPC. Salvo determinação contrária do(a) Magistrado(a). “Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que a não conhece”. (Decreto Lei 4.657/42, LICCB).
INFORMAÇÕES:

(47) 8812 4477 e 9998 6500

Curitibanos e região (49)  8856 5537

Florianópolis e região (48)  8852 0474
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Matriz : Rua Ac. Nilo Marchi, nº. 164, centro, RIO DO SUL, SC.           CEP 89 160 000
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